
CLÁUSULA
Execução:

2.í. Os fornecrmentos do presente contrato
mediante solicitação formal da pREFEITURA

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEi
Comrssão Permanente de Licitaçáo - CpL

serão prestados pela COSTRATADA

FI

Ass.t-

s,: -

+
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 04212021
PREGÃO PRESENCIAL N'. 013/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 04312021
Pelo presente instrumento de conlrato, que entre si cerebram, de um rado, oMUNrcíPro DE JATEí, situado na nr. e'"À;"i"'santos Leite, 382, nesta cidadeinscrita no cNpJ sob n" 03.7g3.g59/ooor -oz, aoàvante denominado simpresmentePREFEITURA, neste ato representado pero prefeito municipar, sr. EraiJo-.rorgeLeite, brasileiro, casado, portador cedula de ldentidade RG no. 102.620_ssp_MT einscrito no cpFiMF sob no. 049.051.g91-1s, r"riJ"nt" e domiciriado na Rua JoséLuiz de oriveira,213 e na quaridade oe riscais-Jo àontrato: ELENÍ TETXETRA DosslI-TOg FELrpE, portadora d? crng ,." 29091r-sàp/MS e inscrita no cpF/MF sobn" 356.433.311-87, ANToNtA MARC|LtA r_nCenoÀ DA STLVA snrrriôõ, portroomda crRG n.o 645479-55p/MS e inscrita nã óprl,p sob n.529..r 15.60í_59,RoDRrGo FELrx DA srLVA. portado, o, ôràó n]" roRtgsggzg-ssp/sc e inscritono cpF/MF sob n" 480.887.301-04, cELrO A'ARECTDO BALASSO, brasireiro,portador da clRG no 577362-SSp/MS e inscrito no cpF n" szg.la7.aá'r_õ+, aLexBARB.SA' porrador da crRG n'. 1029973-sarüé 

" Ínscrito no cpF/MF sob o n.944 805.831-4s, srMoNE CABRAL On sLiúÃ üÊórrnos, portadora da crRG n.o001189270-ssp/MS e inscrita no cpF/MF soo n" oot.eo9.s6í-26 e FERNANDO
111Z19.qnuLo, portador da crRG n" szetoã-ésp/MS e inscrito no cpF/MF sob n.480.901.90'1-2, doravante denominados cor.rrnÁinr.rrES e, de ortro, u ár"pr"r.
:l!_DRo GoNÇALVES CARDOSOS _ MÊ inscrita no CNPJ sob no70 355.615/0001-16, situad-a na Av. weimar corçilves Torres, no +so, cãntrã, nestacidade de JateÍ-MS. f."" 

!6]].!1q5j1 1 58, emait iãniticaOoralatei@gmait.com, daquipor diante denominada ..NTRATADA. neste ato representada pero seu sócioadministrador Danier Gonç^arves 
-Gardoso, 

portaooioa crRG no gg3.361-SSp/MS einscrito no cPF no 90s.182.171-g1 , resorvem."tÀor* o presente coNTRATo defornecimento de produtos d^e.Higiene e t-impezá, com furcro na Lei n" i0.520/02, noDecreto Municipar n.'02612014, e subsidiariameÀtà, na r-ei n" 8.666/93, observando,ainda, as disposições d1^t"i :: g0TAiSO lCOO,go de Defesa Oo consumto4,aplicáveis a esta contratação, devendo ser observaãas as seguintes cráusuras:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do objeto:

1'í ' contratação de empresa para fornecimento de produtos de Higiene e Limpeza,para atender as necessidades das secretarias deste poder Execuúá, 
"o, .nirug,fracionada, de acordo com as soricitaçôes do óffi requisitante e em conformidadecom o Editar e Termo de Referência onde coÃtam as demais 

"sp"ciricàçoàs 
ooobjeto.

SEGUNDA Da Forma de Fornecimento e Sua

p
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Comissão Permanente de Licitação _ CpL

FONTE
VALOR

Fls.:

Ass.: h-#
Parágrafo Único. - A execução dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do preço, Valor do Contrato e das Condigões dePagamento:

3'í' o valor globar do objeto é de R$ 34.919,40 (trinta e quatro mir, novêcentos edezenove reais e quarenta centavos).

3.2. Não haverá revisão de preço.

3'3. o pagamento será efetuado, a partir da apresentação da nota fiscar/fatura, apósseu devido atesto pera secretaria competente, conforme item 20.1 do Editai. 
'-

3.4. No valor acima estão incru ídos todos os descontos ou despesas tais como:fretes, embaragem, impostos, seguros e outros reÍerentes ao fornecimento do objetocontratado.

CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária:

4'1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dosrecursos orçamentários previsto na Lei orçamentária de 2021 da pr"iãitrl'u
Municipal de Jate í.
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3390.30.00.00.04 Tt\,44 RE DL E C No S U oN,4

0111 RED
3390.30.22.00 Material de Lim oaZ Pe rod u oà ed H en tza

FONTE
R$ 18.798 ,66

REFEITURA MUNICIPALP
02.012 E RC ETAR Dt\t NU E ED ES N Lo EN4 TN Ro RAU L08.122.0019.204i IV UN T MS CE U N C PAL ED D E ES N Lo EN/ TN Ro RAU L3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
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R$ 56.761,51 VALOR

CLÁUSULA eUINTA - Das Obrigações da pREFEITURA:

5.'l . A PREFETTURA obriga-se a:

a) efetuar o pagamento dos produtos, mensarmente, após atesto da respectivafatura.

b) comunicar imediatamente à CONTRATADA
manifestada na execução do contrato;

qualquer irregularidade

c) emitir requisições em conformidade com o modelo previamente aprovado.

ç.1r0

04 UF DON t\4 U N C P DL E SS ST CN SoC L04.016 UF DN [,4o NU C P L ED ASS ST N oC AL10.122.0019.2043 I\,1ANUTEN o TA I D EAD DS Fo l\t S
3390.30.00.00.00 M ET R L ED oC SN lvlU o
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R$ 3'1.ô68,75 VALOR
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3390.30.22.00.00 aM te a d Le m eza Pe ro Ud o H en za o1.00.000 FONTE
R$ 7.461,80 VALOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Comissão Permanente de Licitação - CpL
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CLÁUSULA SEXTA - Das Obrigações da CONTRATADAT

6.1. A CONTRATADA se obriga a:

a) executar o contrato em conformidade com as disposições deste contrato,bem como as contidas no Editar do pregão o13t2oi1 e com os i"iÃo. ouproposta apresentada pela CONTRATADA;

b) iniciar o fornecimento dos produtos, previstos neste instrumento, a partir dadata de assinatura do contrato com apresentação das requisições.

c) fornecer os produtos deste certame, sem interrupções, durante a vigência docontrato, pelos preços consignados na proposta;

d) Ío,rnecer os produtos, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dospadrôes de qualidade, vindo a responder por danos eventuais que
comprovadamente vier a causar, caso rearize o fornecimento o" próJrlo, o"
má qualidade;

e) comprometer-se-á efetuar a substituição imediata, e totalmente às suasexpensas na falta de qualquer objeto deste certame.

f) garantir a quaridade dos produtos fornecidos, segundo as exigências dasnormas legais;

g) apresentar a fatura com o varor correspondente ao fornecimento do mês, atéo dia 10 (dez) do mês subsequente;

h). observada a legislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivopróprio, a CONTRATADA deverá aceitar que a pneffttURR proÃàu"
acréscimos ou supressões no objeto contratado nos termos do art.65, § 1", daLei n'8.666/93;

i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;

i) permitir.a fiscalização- e o acompanhamento da execução do contrato
resultante deste certame licitatório;

k) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade
exigidas nesta licitação;

l) cumprir outras obrigaÇões previstas no código de proteção e Defesa doconsumidor (Lei n" 8.078/90) que sejam compaiíveis com o regime oá-ãn"itopúblico.

m) garantir o Íornecimento dos produtos sempre que requisitado;

n) data de validade dos produtos de no mínimo 01 (um) ano a partirda entre

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Corrissão Permanente de Licitação - CpL
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Comissão Permanente de Licitação - CpL

Fls.:

---

caucionar ou utilizar
financeira, sem prévia
Municipal de JateÍ, MS.

o contrato para qualquer operaçãoe expressa anuência da preÍeitura

Parágrafo único. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual,

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Atribuições do Gestor do Contrato:

a) verificar a entrega dos produtos se está em acordo com o contrato;

b) comunicar a Secretaria competente, qualquer descumprimento dascláusulas contratuais;

c) conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar ospagamentos.

CLÁUSULA OTTAVA - Da Vigência:

8'1. O fornecimento obieto do presente contrato será prestado pera CoNTRATADA,d",.f9r.9 graduat por um perÍodo Oe ate Si Oá oezembro de 2021 , medíantesolicitação formal da pREFEITURA.

Parágrafo Único. - o fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

CLÁUSULA NONA - Das Sançôes Administrativas:

9'1' se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar ocontrato, injustificadament": 
9r_s^e havendo justificàtiva, esta naá iãrã"ãitã'p"r.Prefeitura Municipar de Jateí. rvs, e, se 

",íJà, 
,por a contrataÇão incorrer eminexecução totar ou parciar do contrato, , nJrini.tráçao poderá: gir*tiJã ;'pre"i"defesa, aplicar as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que verificadas pequenas ineguraridades, para as quaishaja concorrido;

b) multa_de 10o/o (dez. por cento) do valor total empenhado, em razão deinexecução total ou parcial;

c) suspensáo temporária de participação em ricitação e impedimento decontratar com a Administração, por prazó não superior á OZ tOoisiàÀor;- 
.-

d) decraração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a AdministraÇãoPÚbrica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até queseja promovida a reabilitação perante a própria autoriOaOá qul-;p;;;; ,penalidade.

9.2. Poderá a Administração considerar a inexecuÇão tota
l"j1^,Ip_o_rl!ã: da penatidade pertinente, o atrasó superi
rnorcaoo para fornecimento dos produtos objeto do contrato.

lou parcial do contrato$ r
or a 05 (cinco) dias doM\

\

Ass.: 
2S 

_-_-_-
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
Comissão Permanente de Licitação - CpL

Fls.:
o§

Ass.:

9'3' A Adm.nistração, para imposição das sanções, anarrsará as circunstâncias docaso e as justificativas apresentadas peta cor.irnnrRDR, senàà-rr," ãr."grrro" aampla defesa e o contraditório.

9'4' As mLrrtas poderão ser acumuradas e serão desconladas dos varores devidos àCONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão:

10.1. A PREFEITURA poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito,
1§eogldente de interpetação judicial ou extraludiciat, nos casos p*ri"ià, nã, urt.77 e 78 da Lei no. B 666/93 e iuas arterações,'respondendo a parte infratora perosprejuízos que causar à outra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REV|SãO:

11.í. Não haverá revisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SFGUNDA _ Da Vinculação deste aiuste ao Editat e aProposta da CONTR.ATADA:

12'1' Este contrato vincura-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório
1"1".r.":Iq:" Pregão presencial n". O.l3/2021 , bem como à proposta comercial daCONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoTo:

13.í. Fica elerto o foro da comarca de Fátima do sur, Estado de Mato Grosso do Sur,para dirimir as questões originadas deste contrato, com excrusão de quarquer ãutropor mais privrlegrado oue se1a.

CLÁusULA oÉclMA QUARTA _ Da pubticação:

1!1: .O extrato do presente conlrato será pubricado na rmprensa oficiar doMunicípio, na forma prevista no art. 61 , parágrafo único. oa Lei no. g.666/g3.

CLÁUSULA DÉC|MA eU|NTA - Das Disposições Finais:

15'1 os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resorvidos entre as partes,e será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por estarem de acordo, depois de rido e achado conforme, foi o presente contratolavrado em três cópias de iguar teor e forma, assinado peras partes 
" 

i"ri"rrnnu,abaixo.

Jateí - MS

Jateí-MS, 10 de Maio de 2021 .
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raldo Jorge Leite
o Municipal

CéI io Aparecrdo Balasso

F ,o

Testem u n has:

Telma Cns OS and ine

0_§
Por seu sócio administrador,
Daniel Gonçalves Cardoso

SANDRO G ÇALVES CARDOSOS .ME

Fls.:

Ass.

lex Barbosa

R elíx da Silva

Simone Ca I da Silva Medeiros

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Comíssáo Permanente de Licitação - CpL

MUNI O DE JATE .MS
Asç. E
PÍefeit

Fiscais de Contrato:

ElenÍ Teixeira dos Santos Felipe

Antônia rc Íti Lacerda a iI Santos

Edua artins Pereira
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Fls.: €10
Ass.:

952 SANORO GONCALVES CARDOSO . ME CN PJr 70.355.6j 5/O0O.t -,16

Código

13330

Oecriçâo

ÁLCooL PERFUMADo: APRESENTAÇÃo LioUIDA,
EssÊNcrAS DrvERSAs. cot\4postÇÀo E
INFORMAÇÀO, OATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OE
vALtDADE E REGtsrRo No N4tNtsrERto DA sAúDE,
CAIXACOM2UNX2LIIROS,

Unidade

CAIXA

Marca

BIoL \.4P

Qtde

190,00

Valor Unit.

16,9900

Total

3.228,10

13332 AROMATIZADOR OE AMBIENTE: ODORTZANTE DE
AMBtENTE, óLEo DE EUCALtpTo, coNcENTRADo.
FRASCO DE 140 I/l1.

UNIDADE IFLORESTA 190,00 | 5,8800 1.117,20

13334 cERA LIoutDA tNCoLoR: BRtLHo TNSTANTÂNEo -
COMPoSIÇAoi CERAS NATURAIS, TENSoS ATIVoS
NÃo rôNrcos, poLlMERo ACRíLtco, REstNA
NATURAL ALCALINIZADA, E[4BALAGEM CONTENOO
coN4posrÇÃo E TNFoRMAÇôES ouANTo À N4ARCA
E FABRICANTE, EMBALÂGEIV FRASCO COI\4 750 ML.

UNIOADE POLILAR 66,00 3,9500 260,70

13335 COLA ALÍA RESISTÊNCIA: ADESIVo
TRANSPARENTE FLEXivEL, [,4uLTIUSo, ALTo
poDER DE ADEsÃo. UN|DADE N4iNt[,4A DE 5c

UNIDADE IHREE BOND 82.00 2,8900 236,98

13336 CoRANTE LloutDo: ptcMENTo coRANTE DE ALTo
poDER DE TtNGtMENTo E REStsrÊNctA. PARA
coLoRIR TINTAS A BASE D.ÁGUA. CoRES
OIVERSAS, BISNAGA DE 50 ML

I UNTDADE 3X 30.00 2,9900 89.70

13337 COTONETE: HASTES P TICAS FLEX VEIS COi,,
poNTAS DE ALGoDÃo '1oo% puRo, HtGtÊNtcos,
ANTIGERMES, CAIXA COI,l 75 UNIDADES,

PACOTE CONONELÂ 80,00 1,9000 152,00

13339 DESoDoRTzADoRyARot ATtzADoFyNEUTRALtzADo I UNIDADE BOM AR 546,00 8,0000 | 4.368.00
R DE ODORES PARA AÀíBIENTE: Et\,l FORMA DE
AEROSoL, FRAGRÂNcIA AGRADÁVEL, NÂo
CONTENDO CLOROFLUORCARBONO-CFC,
REGrsrRo No MrNrsrÉRlo DA sAúDE.
EMBALAGEIV DE 4OO ML.

13340 DETERGENÍE: LIOUIDO, PARA LAVAR LOUÇA,

NEUTRo, BToDEGRADÁVEL, coNcENTRADo, A
BAsE DE LTNEAR ALoutL BENzENo DE sóoto,
coM No [rlNrMo 11% Do pRlNclpto ATtvo BÁstco
Do oETERGENTE, EMBALAGEM PúSTIcA DE
sOOML COi,4 BICO DOSADOR,

I UNIDAOE vrDA 
I
4.175,00 1 3000 5.427 ,50

13343
EEi,?tê85,hâBucôRo','êorD, §Éos,,o" r. oç o
cARBoNo. EMARANHAooS, 100% ECoLôctco.
PESANDo, No MíNtMo, 60G., ACoNDlctoNADos EM
E[TBALAGEM púsflcA, FARDo coM 14 pAcorES
DE 08 UNIDADES.

FARDO Q.LUSTRO 274,00 18,0000 4.932,00

ESPONJA DUPLA FACE: ESPONJA PARA LAVAGEM
DE LOUÇAS E LII\.4PEZA EM GERAL DUPLA FACE,
srNTÉTrcA PARA Lll,,tpEzA - ESPUMA DE
POLIURETANO, COI\,4 ABRASIVO EM UNlA FACE,
ANÍtBAcrÉRtAS; FoRMATo eUADRADo pACorE
COM 4 UNIDADES

PACOTE vtP 658,00vr33q2

LENÇO Ul\.'tEDECIDO: PARA HtctENE tNFANTtL.
CONFECCIONADO EI\,4 FIBRA SINIETICA MACIA,
RESISTENTE E FLEXiVEL, MEDINDo (19 X 13)CM (C
X L), PODENDO VARIAR EI\,4 1O%, EI\,48ALAGEM DE
ACORDO COIlI A PRAXE COi,,IERCIAL TRAZÊNDO

PACOTE BABY WTPES 't95,OO | 3,7400 729,30

EXTERNAIVENTE OS DADOS DE IDENTIFICA

13348 LrMPA ALUMINto: coMpostÇÃo BÁstcA
TENSoATIVo, ANIÔNICo. SULFÔNICo;
CONSERVANTE, ABRASIVOS, CORANTE E
VEICULO; ÍIPO LiOUIDO: COM DATA DE
FABRICAÇÁo E VALIDADE, AcoNDICIoNADo EM
FRAsco PLAslco, coNTÊNDo 5oo t\í1.

UNIDADE RADICIONA 1.096,00 2.3800

13351 LIMPADOR PARA PISO: COMPOSTÇÃO:
TENSoATIVo NÃo.IÔNIco, SEQUESTRANTE.
NEUTRALTZANTE, coNSERVANTE, ÁGUA E
CoRANTE. FRASco púsTlco DE 02 LtrRos,
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NO
DO LOTE, CAIXA COI\4 6 X 2 LIÍROS

CAIXA BIO LIIVP 72 OO 25,5000 1.836.00

1.9500 1.283,10

13347

2.608,48

,r,u
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13352 urroeoe gro rrvp I zoz oo 2,9000 585,80

13357 NAFTALINA: El\4 PASTILHAS CARTELA COL4 12

sAcHÊs plAsrcos DE 25c CADA. oArA DE

13361

FAB Ào E LorE
PANO N.4ULTIUSO: UTILIZADO PARA LlI\TPEZA

GERAL NOS MAIS VARIADOS AMBIENIES.
coMpostÇÃo: FALSo rECtDo, 50"/" polrÉsrER E
5OOIO VISCOSE El\,{8ALÁGEt\,1 COM 5 UNIOADES

UNIDADE VABENNE 417,00 3 6800 1.534,56

13364 PASTA PARA LIMPEZA EM GÉRAL: PRODUTO A
BASE DE SABÃo co[4 oETERGENTE SINTÉIIco,
ASSOCIADO A UM AGENTE I\,,1INERAL, EMBALAGEi,I
COM SOOGR COIV DATA DE FABRICAÇÃO
VALIDAOE E LOTE.

UNIOADE DIPOL 71,00 4 3800 310,98

13366 OUEROSENE: COMPOSIÇAO: 100% AUEROSENE
(HIDRocARBoNEToS ALIFATICoS E DERIVADoS
DE pETRóLEo) - EMBALAGEM: FRÂsco co[4
[,llNrMo 75oML.

I UNTDADE PETRUS 176,00 11,4900 2.022,24

'13374 SABONETE Ei,4 EARRA: GLICERINADO
FirÃÕFiÃNCrÀ SúÂVE, óÍritulÁtôNSTs-lÊNcrA,

UNIDADE PALMOLIVE 96,00

RENDITúENTo E EFIcÁCIA oE LII,4PEZA.
EI\,{BALADOS INDIVIOUALMENTE EI.4 PAPEL OE
QUALIDADE, PESO 125GR,

2,6900 258,24

'13373 SABONETE EM BARRA: TABLETES, Ei.4BALADO EM
PAPEL DE BOA OUALIDADE, COM PROTETOR
INTERNo, A BASE DE SÔDIo, ÁGUA. CLoREToS.
ôLEos. GLtcERtNA, suLFoNAÍos, ARor\4AS E
SUAVES, (PH ENÍRE 5.5 A 8,5), PARA HIGIENE
CORPORAL, PESO 90 GRAI,IAS,

UNIOADE YPÊ 24o,oo 1,2500 300,00

13377 soDA cAusrcA: coM 98 A 99o/o. EsoAMA,
EI\4BALAGEM DE lOOOG CONTENDO A
IDENTIFIcAÇÃo Do PRoDUTo E PRAzo DE
VALIDADE,

I UNTDADE FoRTT 86,00 13,3000 1.143,80

TOTAL DO VENCEDOR 34.919,40

Jateí-lv1s, 10 de lr/aio de 2021 .

ffi
Ass. Eraldo Jorge Leite
PreÍeito Municipal

)_
SANDRO GONç S CAROOSOS . ME
Por seu sócio administrador,
Daniel Gonçalves Cardoso

LIMPADOR PERFUMADO: PARA LIMPEZA GERAL,
COI\.4POSTO DE LAUREL ETER SULFATO OE SÔDIO,
COIV ASPECTO LIQUIDO GELATINOSO, CORANTE,
ESSÊNCIA, COAOJUVANTES, PRESERVANTES,
ESpESSANTES E AcuA. coM DrLUrÇÁo No
I\,4AXII\.4O 50%. CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO
500 t,!1.

I uNtDAoE NorA oEz I 12g,oo 19,4900 2.494,72 |
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